
 

PARECER JURÍDICO

Número / Ano 000273 / 2026
Modalidade Pedido de Compra
Data da Abertura da Licitação 26/01/2026
Data da Abertura das
Propostas

Horário 00:00 Horas
Data Parecer 30/01/2026

Objeto: SOLICITO AQUISIÇÃO DE ÓLEO PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PARA O
CARRO FOX JAF-3I84 ANO 2020/2021 SOLICITO A QUISIÇÃO DE ÓLEO PARA O VEÍCULO FOX JAF-3I92 ANO
2020/2021. TAL SOLICITAÇÃO PELO FATO DE QUE O VEÍCULO PRECISA DE MANUTEN ÇÃO DEVIDO AO
TRANSPORTE, DIARIAMENTE DE PACIENTES QUE SÃO ENCAMINHADOS PARA OUTROS CENTROS DE REFERENCIA
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PACIENTES PARA O CACON, CIRURGIAS
OFTALMOLOGICAS. NÃO HÁ REGISTRO DESSE ÓLEO NOS REGISTROS DE PREÇOS VIGENTES.

Parecer:
PARECER JURÍDICO

SOLICITAÇÃO DE COMPRA (PEDIDO) Nº: 273/2026

ORIGEM: Secretaria Municipal da Saúde

OBJETO: Aquisição de lubrificantes (óleo) para manutenção dos veículos Fox JAF-3I84 e JAF-3I92.

FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde visando à aquisição emergencial/pontual de óleo
lubrificante para os veículos VOLKSWAGEN FOX, placas JAF-3I84 e JAF-3I92, ano 2020/2021, integrantes da frota municipal.

A justificativa da pasta fundamenta-se na necessidade contínua de transporte de pacientes para exames, consultas
especializadas e tratamentos de alta complexidade (CACON e cirurgias oftalmológicas) em outros centros de referência.
Informa-se, ainda, a inexistência de item correspondente em Ata de Registro de Preços vigente no município.

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. Da Modalidade de Contratação Direta O caso em tela submete-se à Lei Federal nº 14.133/2021. A hipótese de
Dispensa de Licitação em razão do valor encontra amparo no Art. 75, inciso II, que autoriza a contratação direta para bens e
serviços comuns cujo valor total não exceda os limites atualizados anualmente pelo Poder Executivo Federal.

2.2. Do Fracionamento de Despesa Ressalte-se que a unidade requisitante deve observar o dever de planejamento,
garantindo que esta contratação na monta de R$ 750,00, somada a outras da mesma natureza ao longo do exercício financeiro,
não configure fracionamento indevido de despesa, nos termos do § 1º do Art. 75 da referida Lei.

2.3. Dos Requisitos de Instrução (Art. 72) Para a eficácia do presente ato, o processo deve estar devidamente instruído
com:

1. Documento de formalização de demanda;
2. Estimativa de despesa (pesquisa de preços de mercado);
3. Parecer jurídico (o presente documento);
4. Demonstração da compatibilidade da previsão orçamentária;
5. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima.

III. CONCLUSÃO
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Diante da análise dos autos e da fundamentação legal exposta, este órgão jurídico manifesta-se pelo DEFERIMENTO da
contratação direta por dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, desde que respeitada a
disponibilidade orçamentária e a regularidade fiscal do fornecedor.

Recomenda-se o encaminhamento à autoridade competente para ratificação e posterior publicação do extrato no Diário
Oficial, em observância ao princípio da publicidade e transparência.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Bossoroca/RS, 30 de janeiro de 2026.

 

HELENO ANDRADE DE MATOS

 Analista Jurídico Municipal

OAB/RS 87.297

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA, 30 de Janeiro de 2026

___________________________________________
JOAO ALBERTO OURIQUE DO NASCIM

PREFEITO MUNICI
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